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SEPARATA DO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 15-17 

ANO XV 

Setembro- 2002 



 

 

 

APRESENTAÇÃO 
 

 

Esta Separata do Boletim de Serviço destina-se a publicação de 

atos oficiais da FUNAI não publicados em Boletim de Serviço no mês de Agosto-

Setembro de 2002. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 Agosto -Setembro de 1988, ressalvados aqueles de 

publicação obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e 

cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente 

complementar. 

Brasília, 13 de Setembro de 2002. 
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PORTARIA Nº 880/PRES, de 02 de setembro de 2002.  

O PRESIDENTE  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 564, de 08 de junho de 1992, e tendo em vista o que consta no 

Memorando nº 192/GAB/AER-BGS/2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Substituir na Portaria nº 769/PRES, de 09.08.2002, publicada no Boletim de Serviço nº 15, de 

23.08.2002, a servidora MÁRCIA DOS SANTOS ABREU FREITAS, Pesquisador, nível NS-A.III, matrícula nº 0444278, 

lotada na Administração Executiva Regional de Barra do Garças, pela servidora LINA DOS SANTOS ROCHA, Chefe do 

Serviço de Arquivo, DAS 101-1, matrícula nº 6443152, com lotação no Departamento de Documentacão da Diretoria de 

Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente 

PORTARIA Nº 889/PRES, de 05 de setembro de 2002.  

O PRESIDENTE  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 564, de 08 de junho de 1992, e tendo em vista o que consta no 

Memorando nº 178/GAB/AER/CGR/2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora LAUZIRA MARIA DE OLIVEIRA, Contador, nível NS-D.II, 

matrícula nº 1212680, da Administração Executiva Regional de Campo Grande para a Administração Central, com lotação 

na Coordenação de Contabilidade, do Departamento de Planejamento, da Diretoria de Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente 

PORTARIA Nº 893/PRES, de 05 de setembro de 2002.  

O PRESIDENTE  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 564, de 08 de junho de 1992, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620-3349/97 e Carta denúncia s/nº/APIWA-TÁ/02, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Determinar a instauração de Comissão de Sindicância, para apurar possíveis irregularidades no 

âmbito da Administração Executiva Regional de Macapá, em tese, praticadas pelos servidores JOEL BEZERRA RIBEIRO, 

Assistente Administrativo, nível NI-A.II, matrícula nº 0446206, ANALICE DA SILVA BARBOSA GIBSON, Técnico de 

Contabilidade, nível NI-A.II, matrícula nº 0446678, MOUZAR BORGES DOS SANTOS, Assistente Administrativo, nível 

NI-A.III, matrícula nº 1009855 e o Sr. CARLOS REGIS ARAÚJO PEREIRA. 

Art. 2º Designar os servidores EDMAR ÂNGELO RESENDE DA MATA, Técnico de Indigenisno, nível 

NI-A.III, matrícula nº 0443733 e MARIA DA GLÓRIA CHAVES QUINTAS, Assistente Administrativo, nível NI-A.III, 

matrícula nº 0750392, ambos lotados na Administração Executiva Regional de Macapá, para, sob a presidência do 

primeiro, promoverem a Comissão de Sindicância. 

Art. 3º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente 
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PORTARIA Nº 10/AER-MCO, de 12 de agosto de 2002. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE MACEIÓ-

AL, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 

233/PP, de 17.03.93, e tendo em vista o que consta no Memo. 097/PINTB/02, de 07.07.2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora MARIA BETÂNIA CELESTINO DA SILVA, Assistente Técnico 

de Ensino, matrícula nº 0445607, do Posto Indígena Tinguí Botó, para o Posto Indígena Cocal, ambos jurisdicionados a 

esta Administração Executiva Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TIAGO CALHEIROS MALTA 

Administrador Regional  

PORTARIA Nº 03/AER-CLD, de 15 de agosto de 2002. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE 

COLÍDER-MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Portaria nº 233/PP, de 17.03.93, e tendo em vista o que consta no Memo. 132/GAB/AER/COL, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora ELIZABETE SANTOS DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Desenhista, 

nível NI-A.III, matrícula nº 0445720, para substituir o Chefe do Serviço Administrativo, código DAS 101.1, da 

Administração Executiva Regional de Colíder, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MEGARON TXUCARRAMÃE 

Administrador Regional 
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